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Proteção ou paternalismo: desafios para a 
participação de adolescentes em pesquisas1

Andressa Gadda2

Resumo
No Reino Unido, o direito à participação dos adolescentes tem sido muito es-

timulado a partir da ratificação da Convenção dos Direitos da Criança (UNCRC), 
em 1991. Desde então, organizações governamentais e não-governamentais têm 
adotado como prática a inclusão de crianças e adolescentes em distintas iniciativas. 
No entanto, como se dá essa participação é objeto de intensos debates, onde mui-
tos autores ressaltam a disparidade entre a retórica e a prática. A pesquisa que deu 
origem a esse artigo, realizada com crianças e adolescentes em situação de vulnera-
bilidade na Escócia, demonstrou que existem muitas barreiras sociais e estruturais 
que dificultam a participação. Um dos argumentos centrais do artigo é demonstrar 
como a incorporação da retórica de “ouvir as crianças”, pode, de fato, silenciar as 
suas vozes em relação à sua participação em pesquisa.
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Protection or paternalism: challenges for young people’s participa-
tion in research

Abstract
In the UK, since the ratification of the United Nations Convention on the Rights 

of the Child (UNCRC) in 1991, children’s rights to participate has been increasin-
gly promoted. It is now common practice amongst both statutory and non statutory 
agencies to include children and young people in a diverse range of initiatives and 
consultations. It is unclear however the extent to which these are truly participa-
tory with many authors suggesting that there is a disparity between the rhetoric and 
practice of participation. From my own personal experience of conducting research 
with a group of marginalised young people in Scotland I have found that there are a 
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number of social and structural barriers which make children´s and young people´s 
participation difficult to achieve, even when you are committed to a participatory 
agenda. In what follows I will explore some of the difficulties in engaging a group 
of marginalised youth in research. I will argue that the ways in which the rhetoric of 
listening to children has been incorporated in practice may effectively silence some 
young people´s voices in terms of their future participation in research.

Keywords
Children and young people; Participation barriers; Research, Scotland.

Introdução3

Distintos autores já ressaltaram que ouvir as crianças é fundamental para o seu 
bem-estar (LEESON, 2007; THOMAS, 2007; TISDALL et al., 2008). O estímulo à 
participação e ao envolvimento de crianças e adolescentes4 em decisões que afetam 
as suas vidas pode ser identificado em uma série de políticas e práticas. No entanto, 
mudanças na esfera política não são necessariamente acompanhadas de mudanças 
na prática. No Reino Unido, a participação de crianças e adolescentes tem sido 
amplamente estimulada por agências governamentais e não-governamentais, mas 
raramente eles participam de fato dos processos de tomada de decisão (THOMAS, 
2007; TISDALL et al., 2008). Em geral, as iniciativas voltadas para a participação de 
crianças e adolescentes seguem uma agenda estabelecida pelos adultos, na qual não 
pode ser facilmente identificado se essa participação resulta, de fato, em mudanças 
nos níveis pessoal, social ou político.

A disparidade entre políticas e práticas pode ser explicada através de uma série 
de razões, ainda mais se considerarmos que ouvir as crianças não é uma tarefa dada, 
exigindo habilidades específicas e tempo, os quais muitos profissionais responsáveis 
por essa escuta não dispõem (LEESON, 2007). Conforme Tisdall e outros autores 
(2008) já assinalaram, até mesmo os grupos que defendem a participação de crian-
ças e adolescentes em processos decisórios encontram dificuldades em incluí-los 
em suas organizações. E mais, incluir ou não incluir a população infantil e adoles-
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cente reflete uma relação de poder, assim como, ouvir as crianças e responder às 
suas demandas implica em desafiar a relação dominante de poder dos adultos em 
relação às crianças (PUNCH, 2002). 

Conforme ressaltado por Thomas (2007) as duas críticas principais à forma 
como as crianças são estimuladas a participar podem ser resumidas da seguinte 
maneira, “à criança não é oferecido um poder real, e em segundo lugar, não inclui 
certos grupos de crianças, em especial, àquelas que já se encontram em uma situ-
ação de vulnerabilidade”. No que se refere à pesquisa, a disparidade entre a retóri-
ca e a prática da participação pode ser explicada pelos desafios encontrados pelos 
pesquisadores ao conduzirem estudos em sistemas altamente burocratizados e que 
emergiram justamente para proteger as populações chamadas de “vulneráveis”. A 
minha experiência ao conduzir uma pesquisa com um grupo de adolescentes mar-
ginalizados na Escócia demonstrou que, assim como os protocolos éticos adotados 
para proteger as crianças e os adolescentes, existe um número significativo de bar-
reiras sociais e estruturais que fazem com que a sua participação seja difícil de ser 
atingida, mesmo quando há o compromisso com uma agenda participativa.

Neste artigo, o objetivo é explorar algumas dificuldades identificadas no pro-
cesso de engajamento de um grupo de crianças e adolescentes marginalizados em 
pesquisa. A pesquisa visava conhecer mais profundamente as experiências destes 
jovens sob requerimento de supervisão domiciliar na Escócia. Inicialmente, a meto-
dologia da pesquisa propunha uma abordagem participativa, no entanto, alguns obs-
táculos impossibilitaram que os adolescentes se envolvessem com a pesquisa. Um 
dos argumentos centrais do artigo é demonstrar como a incorporação da retórica 
de “ouvir as crianças”, pode, de fato, silenciar as vozes das crianças e dos adolescen-
tes em relação à sua participação em pesquisa. Sendo assim, precisamos levar em 
consideração como a ‘participação’ é percebida pelas agências governamentais e da 
sociedade civil, e quais são os possíveis impactos para a participação futura dessas 
crianças e adolescentes com pesquisa. A seguir serão apresentadas algumas carac-
terísticas sobre o sistema legislativo na Escócia, de forma a contextualizar os temas 
apresentados nesse artigo no âmbito das políticas públicas.

Legislação infantil na Escócia

Atualmente, o principal corpo de leis voltado para a proteção de crianças na 
Escócia é a Lei da Criança, de 1995. A introdução desta legislação deve ser com-
preendida em um contexto de grandes mudanças na agenda de prioridades do país 
e a preocupação crescente com os direitos das crianças e dos adolescentes. Essa 
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mudança se deu após a ratificação no Reino Unido da Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança (UNCRC) em 1991. A legislação de 1995 demonstra 
claramente que o bem-estar das crianças e dos adolescentes é essencial. Um dos 
principais temas abordados pela legislação de 1995 é de que as crianças devem ser 
ouvidas quando os seus interesses estão em jogo.

Uma das principais diferenças entre a legislação infantil na Escócia e de outros 
países de língua inglesa, se refere ao fato de que o sistema escocês apresenta uma 
abordagem com ênfase no estado de bem-estar social e todas as questões referentes 
a direitos e deveres dos adolescentes abaixo de 16 anos de idade são da alçada do 
Children´s Hearing System - Sistema de Ouvidoria da Infância - (MCGHEE e WA-
TERHOUSE, 2007). O Sistema de Ouvidoria da Infância foi instituído em 1971 
e funciona como uma espécie de fórum onde todos os partidos se reúnem para 
decidir qual é a melhor decisão a ser adotada quando uma criança é encaminhada 
para a Relatoria da Infância. Os encaminhamentos podem ser feitos devido a neces-
sidade de tutela e proteção em função de algum delito (MCGHEE e WATERHOU-
SE, 2007). Os encaminhamentos são investigados pela relatoria que irá decidir se 
há, ou não, necessidade de agendar uma audiência. Desde 1996, a Ouvidoria da 
Infância foi administrada por uma agência nacional semi-governamental, a Scottish 
Children´s Reporter Administration (SCRA). 

As audiências são compostas por três voluntários (leigos) com interesse, ou co-
nhecimento prévio, na área da infância, e são conhecidos como membros do Júri da 
Criança. Como observado por McGhee e Waterhouse (2002), “A audiência não é 
um julgamento, mas um tribunal envolvendo os voluntários e procedimentos bas-
tante informais, minimizando assim, os trâmites burocráticos”. Além dos membros 
do júri, participam também, assistentes sociais, professores e profissionais de áreas 
distintas, pais e dependendo da idade da criança, ele (ou ela) também participará 
da audiência. A decisão de colocar, ou não, a criança sob supervisão é definida pelo 
júri. Os membros do júri irão decidir com base nos relatórios produzidos pelos 
assistentes sociais e outros profissionais, e nos temas abordados durante a audiência.

Se o júri decidir pela necessidade de supervisão, é possível que a criança tenha 
que residir em um local a ser definido, e a aquiescer com as condições estabeleci-
das pelo requerimento (LEI DE 1995, s. 70 (3) (a) (b)). Na Escócia, diferente das 
demais jurisdições do Reino Unido, as crianças podem vir a ser ‘protegidas’ pelo 
município enquanto residem em casa com os pais. Nesse caso, as crianças estarão 
submetidas a um requerimento de supervisão domiciliar, na qual um assistente so-
cial é alocado para garantir que o requerimento seja obedecido. Independente do 
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status de que estão sendo ‘protegidas’, o Parágrafo 17 da Lei de 1995 estabelece 
que, as autoridades locais têm a obrigação de garantir e promover o bem-estar de 
todas as crianças e adolescentes que devem ser ‘protegidas’ e oferecer os serviços 
que normalmente seriam da alçada dos pais. Sendo assim, a Lei de 1995 estabelece 
que os deveres e poderes da autoridade local em relação às crianças que devem ser 
‘protegidas’ em casa são os mesmos em relação às crianças sob tutela. 

A pesquisa

As crianças sob requerimento de supervisão domiciliar correspondem a quase meta-
de das crianças sob tutela na Escócia (GOVERNO ESCOCêS, 2007). A despeito do fato 
de constituírem um grupo tão extenso, pouco é conhecido sobre elas, ou sobre as razões 
que as conduziram à supervisão domiciliar, ou ainda, se a intervenção foi bem-sucedida, 
ou não. Nos últimos anos, há uma preocupação crescente a respeito desse grupo de 
crianças, em função de uma série de indícios revelando que as autoridades locais estavam 
falhando em suas funções (MCRAE, 2006; MURRAY et al., 2002; SCOTTISH EXECU-
TIVE, 2007). Além do fato de que o aproveitamento escolar das crianças e dos adoles-
centes sob supervisão domiciliar era consideravelmente inferior em relação aos demais 
que se encontravam sob tutela (GOVERNO ESCOCêS, 2007). Dessa maneira, a pes-
quisa objetivou analisar essas questões. O estudo foi realizado com base nas experiências 
de adolescentes sob requerimento de supervisão domiciliar, de forma a compreender a 
natureza, abrangência e resultados dessa medida. 

A pesquisa enfocou as experiências de adolescentes entre 12 e 15 anos de idade, 
sob supervisão domiciliar há pelo menos 12 meses, entre janeiro e dezembro de 
2008, em uma das autoridades locais na Escócia. A abordagem privilegiada foi de 
caráter misto, ou seja, foram conduzidas entrevistas livres com os jovens, seus pais 
e os assistentes sociais responsáveis. Antes das entrevistas, os jovens preencheram 
uma tabela com dados sobre a sua biografia, onde indicavam os eventos e pessoas 
mais importantes para eles. A pesquisa também se baseou nos arquivos pessoais dos 
jovens e na análise secundária dos dados fornecidos pelo SCRA.

Participação

Os nossos pressupostos e inquietações determinam a maneira pela qual con-
duzimos as pesquisas (CHRISTENSEN e PROUT, 2002). Sendo assim, o princípio 
que regeu o presente estudo foi que os adolescentes são os maiores conhecedores de 
suas próprias vidas. Portanto, deveriam ser encorajados a expressarem as suas visões 
de mundo. Essas percepções, por sua vez, constituíram o elemento central da pes-
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quisa, e auxiliaram no processo de formulação teórica (ENNEW, 1994; HARDEN 
et al., 2000). A abordagem considerada mais adequada foi a de pesquisa participati-
va, pois reconhece as competências dos participantes e se baseia em suas percepções 
e interpretações do fenômeno social para a produção teórica (FRENCH e SWAI, 
2004). A participação, no entanto, pode se referir a uma série de ações distintas, 
desde expressões mais passivas, como consultar os adolescentes, por exemplo, so-
bre uma determinada temática, até expressões mais ativas de participação, como o 
engajamento que produz mudanças políticas (THOMAS, 2007). 

Ao reconhecer a criança e o adolescente como atores sociais capazes e inde-
pendentes, o objetivo inicial era de que a participação apresentasse uma conotação 
mais ativa. O intuito era envolvê-los ao máximo possível durante todos os estágios 
da pesquisa, de forma a produzir um aparato teórico que pudesse não só servir de 
fundamentação, mas também, de elemento de mudança para as políticas. No en-
tanto, os complexos procedimentos éticos que regulam as pesquisas com crianças e 
adolescentes na Escócia, significavam que, muitas decisões precisavam ser tomadas 
antes que uma amostra fosse selecionada. Com isso, os participantes da pesquisa 
foram excluídos dos estágios iniciais do processo de tomada de decisões.

Negociando o acesso aos adolescentes

De forma a identificar e selecionar os adolescentes que fariam parte da amostra 
foi necessário negociar a permissão com a autoridade local, que detém o dever le-
gal de protegê-los, juntamente com a Scottish Children´s Reporter Administration 
(SCRA), instância responsável pela gestão das Varas da Infância. Ambas apresentam 
procedimentos específicos para regular o acesso aos dados, aos usuários e funcioná-
rios. As regulamentações visam, sobretudo, proteger os participantes de qualquer 
efeito nocivo advindo da participação em uma pesquisa.

A crescente regulamentação das pesquisas é um resultado bem-vindo, pois ofe-
rece aos participantes a segurança de que não serão expostos a situações danosas, 
e também, avalia a qualidade dos projetos, e metodologias que se pretende adotar. 
No entanto, as informações acerca de como as pesquisas devem proceder não são 
facilmente acessadas, gerando ainda mais desentendimentos. 

Negociar o acesso aos adolescentes que estão sob tutela domiciliar foi um pro-
cesso extenso e cansativo, em função da percepção de que estes encontram-se em 
condição de vulnerabilidade. Os adolescentes que estão sob tutela domiciliar, por 
definição, requerem cuidados e proteção, e os adultos apresentam o dever legal de 
garantirem essa proteção. De acordo com Leeson (2007):
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Os adultos que intencionam proteger as crianças tendem a vê-las como especial-
mente vulneráveis. Isso pode criar uma situação em que as suas percepções não são 
levadas em consideração, possivelmente deixando-as em uma situação ainda maior 
de vulnerabilidade, já que não são representadas.

Dessa forma, a garantia ao acesso aos adolescentes em situação de vulnerabilidade 
era recebida com grande resistência pelos profissionais responsáveis pelo seu cuidado.

Spangaro (2007) argumenta que existem duas razões para explicar a relutância das 
instâncias públicas em apoiar a participação dos adolescentes em pesquisas. Em pri-
meiro lugar, a intenção é proteger aqueles que avaliam como estando em condições de 
vulnerabilidade. Essa percepção sobre a vulnerabilidade é desafiadora, pois subestima 
a capacidade de ação individual e a autonomia (ALDERSON, 1990). É uma expres-
são da percepção dos adultos que reforça as condições desiguais de poder da relação 
entre criança/adolescente e adulto (CHRISTENSEN e PROUT, 2002; HARDEN et 
al., 2000; LEESON, 2007; PUNCH, 2002). Homer argumenta que o paternalismo 
demonstrado pelos profissionais pode vir a excluir informações relevantes, ao assumir 
que eles sempre sabem o que é melhor para as crianças e os adolescentes. No entanto, 
se está sendo vetado o direito destes de se expressarem, como podemos ter certeza 
de que os seus interesses estão sendo, de fato, implementados? As pesquisas podem 
oferecer importantes contribuições na compreensão sobre as percepções de mundo 
de crianças e adolescentes e como isso pode impactar diretamente em seu bem-estar. 
Mas, se o acesso a certos grupos de crianças e adolescentes for negado aos pesquisa-
dores, saberemos ainda menos sobre as suas necessidades.

A relutância das instâncias públicas em apoiar as pesquisas pode ser explica-
da também pelo receio de que a análise não seja favorável aos serviços oferecidos 
(SPANGARO, 2007). Tendo em vista o papel da mídia em questionar o sucesso 
das intervenções dos serviços na área social, essa não é uma preocupação sem fun-
damento. Mas, podemos então questionar quais são os interesses que estão sendo 
protegidos - os das crianças e adolescentes ou dos profissionais que acreditam que 
certas práticas não devem ser investigadas pelo público?

Processo de seleção dos adolescentes participantes na pesquisa

O processo de seleção de adolescentes por meio de profissionais indicava que 
alguns poderiam ser excluídos nesse processo (TRISELIOTIS et al., 1995). Sendo 
assim, optamos pelo modelo de seleção opt-in5. O Scottish Children´s Reporter 
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Administration (SCRA) identificou todos os adolescentes em um dos maiores mu-
nicípios da Escócia que se encaixavam nos critérios da amostra e enviou para eles 
um conjunto de informações sobre a pesquisa. Foram enviados 98 pacotes para os 
adolescentes e seus pais, contendo: uma carta explicando as intenções e objetivos 
da pesquisa, um informativo com dados adicionais sobre o estudo e sobre as entre-
vistas, um formulário de participação para ser preenchido, e um envelope selado. O 
modelo opt-in respeita a “privacidade das pessoas e a livre escolha” (ALDERSON, 
2004, p.105), portanto, tratava-se de uma maneira ética de estimular a participação 
dos adolescentes na pesquisa.

A adoção do modelo opt-in e o envio separado de informações sobre a pesqui-
sa para os adolescentes e seus pais, objetivavam que eles próprios decidissem de 
maneira independente se desejavam, ou não, participar. Mas, a despeito dos esfor-
ços empreendidos, somente em dois casos os formulários foram respondidos pelos 
adolescentes. Todos os demais foram preenchidos e assinados pelos pais. Esse é um 
comportamento compreensível em um contexto onde é esperado que os pais sejam 
responsáveis pelos filhos, e assinem qualquer formulário ou documento enviado por 
diferentes agências. Além de constituir um comportamento sintomático de uma vi-
são sobre os adolescentes como sendo vulneráveis e com reduzida autonomia. 

Experiências anteriores de participação

Outro fator relevante que afetou significativamente o engajamento de adoles-
centes na pesquisa foram as experiências pregressas de participação. De acordo com 
a lei, os assistentes sociais devem ouvir as crianças e os adolescentes (MCLEOD 
2007) e levarem as suas percepções em consideração ao tomarem decisões que 
afetam as suas vidas (MCRAE 2006). Como a grande parte dos adolescentes en-
trevistados apresentava um longo histórico de envolvimento com assistentes so-
ciais, estavam habituados a entrevistas e a serem perguntados sobre as suas opiniões. 
No entanto, a participação nem sempre lhes pareceu uma experiência positiva, e 
muitos jovens acreditavam que os assistentes sociais ‘exageravam’ ou ‘dramatizavam 
excessivamente’ o que havia sido dito. Por exemplo, ao perguntar a Anissa6 se ela 
compartilhava com o assistente social, questões importantes para ela, respondeu 
que não, porque em geral, o que dizia era descontextualizado, resultando em con-
seqüências negativas para a sua família.

Anissa (14 anos de idade, sob supervisão domiciliar pelo período de sete 
anos): do tipo (inaudível) porque se você disser uma coisa, eles falam de um 
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jeito que parece dez mil vezes pior
Andressa: então você diz algo e eles simplesmente ...
Anissa: exageram
Andressa: eles exageram? E então, o que acontece quando eles fazem isso?
Anissa: Eles criam uma imagem ruim da gente e nos culpam

Charlotte apresentou preocupações semelhantes:

Charlotte (14 anos de idade, sob supervisão domiciliar pelo período de três 
anos): eu não sei, sabe, eu sempre odiei os assistentes sociais e todo mundo 
que estava envolvido, eu não gostava deles... tudo virava motivo de briga, 
isso me incomodava. Eu não precisava disso (risos)!
Andressa: o que a incomodava?
Charlotte: interferência. Do tipo, interferência e coisas do tipo, e mudando 
o sentido das coisas. 
Andressa: Mudando o sentido?
Charlotte: é, isso, mudando o significado, fazendo com que as coisas pare-
cessem pior do que são. Exagerando do tipo, nos relatórios. Você está ali 
sentado, lendo, e pensando, “isso é besteira, porque você está escrevendo 
isso?” Tipo dramatizando.

Conforme observado por Leeson (2007), os profissionais tendem a com-
preender e interpretar equivocadamente as opiniões e ações das crianças e dos 
adolescentes. E é possível que na ansiedade de protegê-los, pequenos incidentes 
sejam ‘dramatizados’ como definido por Charlotte. Dessa forma, os adolescentes 
aprenderam que a melhor estratégia é permanecerem calados. Eles temiam que 
ao revelar informações para os assistentes sociais, geraria consequências negativas 
para eles mesmos e para as suas famílias. Eles não confiavam nos profissionais para 
protegerem-nos, e os viam com suspeita. Os adolescentes optavam por perma-
necerem calados e não colaborar com os profissionais, de maneira a exercitar um 
tipo de poder na relação com os adultos.

As experiências de participação dos adolescentes nas Varas da Infância não 
foram melhores. Eles sentiam-se incapazes de participar das audiências, pois não 
conseguiam acompanhar as discussões. K, por exemplo, ponderou que os mem-
bros do júri usavam uma linguagem que ela não compreendia e, em geral, falavam 
sobre ela, mas não diretamente com ela.
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K (Charlotte, 16 anos de idade, sob supervisão domiciliar pelo período de 
dois anos): ah, eu os detesto e não me preocupo com eles. Eu simplesmente 
fico sentada (inaudível) e deixo todos os outros falarem. Eu só quero que 
tudo termine logo. Eu fico entediada porque não entendo as palavras que 
eles dizem. Quando digo a eles que não entendi, continuam usando palavras 
que não compreendo, então eu concordo com tudo. Como não entendo o 
que dizem, nem me preocupo, e fico ali sentada com aqueles três adultos 
que ficam me encarando... não, eu simplesmente não gosto.

Andressa: Como você se sente ao ouvi-los dizer tantas coisas a seu respeito 
que não compreende?
K: Chateada!

Muitos adolescentes avaliaram a experiência de participar das audiências como 
intimidadora, e não se sentiram confortáveis em debater sobre questões pessoais 
com os membros do júri.

Jimmy (16 anos de idade, sob supervisão domiciliar pelo período de oito 
anos): ah, eu não falo com eles. Eu normalmente sussurro com a minha mãe, 
‘você pode dizer isso para eles’, porque eu não sei se gosto deles, eu não os 
conheço.
Andressa: então é como se não quisesse dizer coisas a eles porque são estranhos?
Jimmy: isso! 

Os adolescentes também acreditavam que as audiências eram apenas uma for-
malidade, e que as decisões pareciam tomadas a priori. De acordo com o Sr. Perfei-
to (14 anos de idade, sob supervisão domiciliar pelo período de quatro anos). 

Sr. Perfeito: não importa o que dissermos porque eles não farão nada a res-
peito... durante a audiência se o assistente social, o seu tutor e todos os 
demais dizerem uma coisa, obviamente o júri não irá nos ouvir.

A participação, de acordo com a experiência desses adolescentes foi simbólica, 
pois estavam sendo escutados, mas não ouvidos (ROBERTS, 2000). Eles sentiam-
-se alienados do processo, já que a agenda de discussões e o formato haviam sido 
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determinados pelos adultos. Esse modelo de participação pode ser extremamente 
prejudicial para a percepção dos adolescentes sobre si mesmos além de impactar ne-
gativamente na habilidade de assumir responsabilidade sobre as suas próprias vidas 
(LEESON, 2007). Conforme apontado por Leeson (2007, p. ) em seu estudo sobre 
crianças tuteladas:

Há uma preocupação geral em proteger a criança para não cometer equí-
vocos, e que se adapta à natureza da prática dos serviços na área social, 
que é avessa aos riscos. No entanto, suscita uma série de questões rele-
vantes sobre o porquê está sendo negado às crianças o direito de come-
ter erros, ou terem opiniões próprias, ou ainda, o direito de aprenderem 
ou mudarem de opinião.   

Participação em pesquisas

Em função das experiências de participação vividas pelos adolescentes, não é 
surpreendente que o engajamento com a pesquisa era, em geral, cautelosa. Havia 
um desequilíbrio de poder inerente à minha condição de adulto. E ainda, os adoles-
centes acreditavam que eu fazia parte das mesmas agências que tinham transforma-
do a participação em uma experiência ameaçadora, improdutiva e a qual delegava o 
poder deles de participação aos adultos. As entrevistas, de certa maneira, reprodu-
ziram essas desigualdades entre adultos e adolescentes, já que seguiam um roteiro 
delineado por mim e não por eles. A opção metodológica foi pela técnica com base 
em tarefas, chamada de tabela biográfica. Essa técnica foi utilizada para estimular a 
troca, ao mesmo tempo, permitir que os adolescentes tivessem algum controle dos 
tópicos debatidos durante as entrevistas (RITCHIE, 2003; WILSON et al., 2007). 
Essa escolha metodológica foi bem sucedida ao promover o debate com os adoles-
centes, além de possibilitar que indicasse alguns dos temas a serem debatidos. 

No entanto, não podemos presumir que os adolescentes são destituídos de po-
der. Eles, por exemplo, lançaram mão de técnicas para repelir a agenda determina-
da por um adulto e exercer algum nível de poder na interação. Durante as entrevis-
tas, os adolescentes começavam a bocejar quando se sentiam entediados, ou então, 
ofereciam respostas monossilábicas quando não tinham a intenção de responder 
às perguntas. Ao conversar com assistentes sociais, pude perceber que as mesmas 
técnicas utilizadas durante as entrevistas eram adotadas nas interações não só com 
os assistentes sociais, mas também, durante as audiências. Essas eram situações bas-
tante desconfortáveis e a continuidade das entrevistas foi comprometida, já que 
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a interação não parecia conduzir aos resultados almejados. McLeod (2007) argu-
mentou que o desconforto ocorre quando há uma mudança nos pólos de poder, do 
pesquisador para o adolescente. E esse foi justamente o caso durante as entrevistas. 
Ao ouvir as gravações desses encontros foi possível perceber que o desconforto 
emergiu da minha ‘perda de controle’ sobre o processo, enquanto o/a adolescente 
conduzia a entrevista para outra direção.

Esses incidentes não devem ser percebidos como ‘entrevistas mal sucedidas’. De 
fato, oferecem bastante informação sobre a percepção do entrevistado e de sua vi-
são de mundo. Nesse caso específico, a resistência dos adolescentes refletia a manei-
ra que interagiam com os assistentes sociais e os membros da Vara da Infância. Além 
de indicar que, o que em geral é percebido como um comportamento desafiador 
dos adolescentes pode ser de fato um desafio às relações de poder. 

Conclusão

O ato de ouvir nunca é uma tarefa neutra. Ouvir, ou não, reflete uma relação de 
poder. Ouvir as crianças e os adolescentes e responder a eles implicam em um de-
safio às relações dominantes de poder dos adultos e ao reconhecimento de que são 
atores ativos e competentes. O maior obstáculo para a prática de ouvir as crianças 
ou os adolescentes é repensar as percepções em relação a disponibilidade de ouvir 
o que eles têm a dizer. Sendo assim, é importante considerar as estratégias utiliza-
das para estabelecer essa comunicação, e como podem ser aprimoradas de forma a 
respeitar os seus direitos.

O aumento do controle sobre o processo da pesquisa e o acesso a informações 
pessoais vêm dificultando sobremaneira o trabalho com os grupos em situação de 
vulnerabilidade. O risco é que em nosso intuito de proteger o indivíduo, estamos 
negando a oportunidade de produzir estudos que possam contribuir para a melhoria 
das práticas e das políticas (HAYES e DEVANEY 2004). Assim, os mecanismos bu-
rocráticos que evoluíram para proteger as crianças e os adolescentes, podem estar 
deixando-os ainda mais vulneráveis ao silenciá-los. 
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4 Em inglês, com frequência se usa o termo children e young people para se referir à população 
infantil e adolescente (em geral abrangendo a faixa de 0 a 18 anos). E por vezes, se usa apenas os 
termos children (crianças) ou childhood (infância) para se referir a este mesmo grupo.

5 O modelo opt-in pressupõe que o participante pode escolher se deseja ou não envolver-se com a 
pesquisa, sem qualquer interferência profissional. 

6 Para proteger a identidade dos entrevistados, e ao mesmo tempo reconhecer a participação dos 
adolescentes na pesquisa, cada um criou o seu próprio pseudônimo. 
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